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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
PROGRESSÃO  FUNCIONAL  REQUERIMENTO
FORMULADO  PELO  SERVIDOR.  DEMORA  NA
ANÁLISE.  PLEITO  DEFERIDO
ADMINISTRATIVAMENTE.  ATRASO
INJUSTIFICADO. PAGAMENTO DO RETROATIVO.
POSSIBILIDADE.  MINORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS.  INADMISSIBILIDADE.
ATENDIMENTO  AO  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  AO  RECURSO. DESPROVIMENTO
DOS RECURSOS

-  A Lei  Complementar  nº  58/2003  (Estatuto  do
Funcionalismo  Público  do  Estado  da  Paraíba),  no
artigo 97, parágrafo único, prevê um prazo máximo de
trinta  dias  para  a  decisão  de  processos
administrativos  de  requerimento  e  pedido  de
reconsideração. Ainda na mesma norma, o artigo 105
dispõe  que  “São  fatais  e  improrrogáveis  os  prazos
estabelecidos neste Capítulo,  salvo motivo de força
maior”. 

- Ao analisar os critérios de razoabilidade, bem como
o  ordenamento  jurídico  aplicável,  vislumbro  que  a
duração do processo em muito excedeu o necessário,
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visto que não se tratava de requerimento envolvendo
matéria de complexidade que justificasse o atraso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA, a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER os Recursos, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.78.

RELATÓRIO

Manaíra do Carmo Dantas Abrantes de Melo propôs a presente

Ação de Pagamento de Valor retroativo referente a Progressão Funcional  em

face do  Estado  da  Paraíba,  alegando, em síntese, que requereu

administrativamente a progressão funcional a que teria direito, porém só veio a

ser deferida após mais de 01(um) ano e 01 (um) mês, razão pela qual pleiteia o

pagamento dos retroativos acumulados durante o período em que aguardou a

decisão administrativa. 

Sentença às fls. 41/44, na  qual  o  Juiz  julgou  procedente  o

pedido e condenou o Estado da Paraíba “ao pagamento do retroativo referente

a diferença salarial da mudança de classes funcional decorrente da progressão

funcional vertical”.

Nas razões, o Apelante sustenta, em resumo, que não prospera

o pedido do Autor. Por fim, pede a minoração dos honorários sucumbenciais.

(fls. 45/55)

Contrarrazões ofertadas às fls. 58/62.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  68/71v.,  opinou  pelo

desprovimento do Apelo e da Remessa Necessária.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  pontuo  que  as  controvérsias  veiculadas,  nesta

Demanda,  foram devolvidas a  esta  instância  recursal  por  meio  do Recurso
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Voluntário e da Remessa Necessária, autorizando a este Órgão a analisá-las

de forma mais ampla.  

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto

plenamente  pacificada  por  esta  Corte  de  Justiça,  comportando  a  análise

meritória monocrática, na forma permissiva do caput, do art. 557, do Código de

Processo Civil. 

Pois bem

                        Analisando os autos, adianto que as alegações do Apelante não

merecem guarida. É que o direito à razoável duração do processo é garantia

fundamental  e  essencial  à  tutela  jurisdicional,  também  aplicável  no  âmbito

administrativo. 

                         A Carta Magna, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, dispõe que:

Art.  5º(...)  LXXVIII  a  todos,  no  âmbito  judicial  e
administrativo,  são assegurados a  razoável  duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação. 

 

                      Destaco que o dispositivo constitucional acima transcrito deve ser

interpretado, sistematicamente,  com o art.  37 do mesmo diploma legal,  que

prevê a necessidade de obediência pela administração pública aos princípios

da legalidade,  impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

                      Em oportuna lição, José Carvalho dos Santos, ensina: 

No processo administrativo, o princípio da eficiência há de
consistir na adoção de mecanismos mais céleres e mais
convincentes  para  que a  Administração possa alcançar
efetivamente  o  fim  perseguido  através  de  todo  o
procedimento adotado (...) A eficiência é, pois, antônimo
de  morosidade,  lentidão,  desídia.  A  sociedade  de  há
muito  deseja  rapidez  na  solução  das  questões  e  dos
litígios,  e  para  tanto  cumpre  administrar  o  processo
administrativo com eficiência. (CARVALHO FILHO, 2005,
P. 60-61)” 

                    

                       In casu, verifico que a Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto do

Funcionalismo Público do Estado da Paraíba), no artigo 97, parágrafo único,
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prevê  um  prazo  máximo  de  trinta  dias  para  a  decisão  de  processos

administrativos de requerimento e pedido de reconsideração. Ainda na mesma

norma,  o  artigo  105  dispõe  que  “São  fatais  e  improrrogáveis  os  prazos

estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior”. 

              
                        Do mesmo modo, ao analisar os critérios de razoabilidade, bem

como o ordenamento jurídico aplicável, vislumbro que a duração do processo

em muito  excedeu o necessário,  visto  que não se  tratava de requerimento

envolvendo matéria de complexidade que justificasse o atraso. 

                       Assim, a Administração agiu de maneira ilegal, contrariando o

que  é  garantido  pela  legislação  supracitada,  sem  apresentar  nenhuma

motivação que legitimasse a morosidade. 

                           Nesse sentido, vem decidindo esta Corte de Justiça: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ARGUIÇÃO DE INÉPCIA
DA INICIAL. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O
MÉRITO.  AUDITOR  FISCAL.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL.  REQUERIMENTO  FORMULADO  PELO
SERVIDOR  NA  VIA  ADMINISTRATIVA.  DEMORA
INJUSTIFICADA  NA  ANÁLISE.  IMPOSSIBILDADE  DE
APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO  DA PROGRESSÃO  PELO
PODER  JUDICIÁRIO.  DURAÇÃO  RAZOÁVEL  DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  DETERMINAÇÃO  DE
PRAZO  PARA  APRECIAÇÃO  DO  PLEITO.
POSSIBILIDADE.  CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20008897220138150000,  1ª  Seção Especializada Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO ,
j. Em 26-11- 2014) 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  SECRETÁRIA  DE
ADMINISTRAÇÃO. AUTORIDADE COMPETENTE PARA
APRECIAR O PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. DIREITO DO ADMINISTRADO DE TER SEUS
REQUERIMENTOS  APRECIADOS  EM  TEMPO
RAZOÁVEL.  ART.  5º,  LXXIII,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  CONCESSÃO  DA SEGURANÇA.  -  Embora
não  exista  lei  prescrevendo  o  prazo  para  apreciar  um
pedido  administrativo,  isto  não  implica  afirmar  que  a
discricionariedade  da  Administração  em  analisar  o
requerimento  lhe  permita  fazer  isto  quando  quiser,
porquanto  a  Constituição  Federal  exige  a  duração
razoável  do  processo.  -  “Aplicável  a  jurisprudência  da
Corte  que  assegura  a  razoável  duração  do  processo,
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segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não
se  podendo  permitir  que  a  Administração  postergue,
indefinidamente,  a  conclusão  de  procedimento
administrativo  (REsp  1145692/RS)”.  Por  todas  estas
razões, concedo a segurança pleiteada para determinar
que  a  autoridade  coatora  profira,  no  prazo  de  45
(quarenta  e  cinco)  dias,  decisão  no  processo
administrativo  do  Impetrante,  como  entender  de  direito
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20012907120138150000,  1ª  Seção Especializada Cível,
Relator  DES LEANDRO DOS SANTOS ,  j.  Em 17-09-
2014) 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRELIMINAR.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DA  CERTEZA  E  LIQUIDEZ  DO
DIREITO  TIDO  POR  VIOLADO.  DESCABIMENTO.
DOCUMENTAÇÃO  ACOSTADA  SUFICIENTE  À
EMISSÃO  DE  JUÍZO  SOBRE  A  PRETENSÃO
JURISDICIONAL  PERSEGUIDA.  MÉRITO.  AUDITOR
FISCAL  TRIBUTÁRIO  ESTADUAL.  PROGRESSÃO
FUNCIONAL.  REQUERIDO  EM  SEDE
ADMINISTRATIVA.  INAÇÃO  DA ADMINISTRAÇÃO  NA
APRECIAÇÃO  DO  PEDIDO.  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS.  AFRONTA AOS  PRINCÍPIOS  DA
DURAÇÃO  RAZOÁVEL  DO  5  PROCESSO
ADMINISTRATIVO E DA EFICIÊNCIA. ARTS. 5º, LXXVIII,
E  37,  CAPUT,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  LEI
ESTADUAL Nº 8.427/2207. APLICAÇÃO. PROGRESSÃO
HORIZONTAL.  PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS
REQUISITOS  NORMATIVOS.  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DA ORDEM. -
O  mandado  de  segurança  é  remédio  processual
destinado a coibir atos abusivos ou ilegais de autoridades
públicas, protegendo o direito individual do cidadão diante
do poder por elas exercido. - Se afasta a preliminar de
inadequação  da  via  eleita,  quando  a  documentação
acostada  aos  autos  mostra-se  hígida  a  demonstrar  o
direito  da  parte  impetrante  com  relação  a  prestação
jurisdicional  perseguida  no  writ.  -  É  dever  da
Administração  Pública  pautar  seus  atos  dentro  dos
preceitos constitucionais, notadamente pelo princípio da
eficiência,  concretizado  pelo  desempenho  de  suas
atividades  com  presteza  e  rendimento  funcional.  O
retardo  da  Administração  Pública  em  apreciar  pleito
administrativo  dentro  dos  preceitos  constitucionais,
notadamente  pelo  princípio  da  eficiência,  concretizado
pelo  desempenho  de  suas  atividades  com  presteza  e
rendimento  funcional.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  05876326220138150000,  2ª  Seção
Especializada  Cível,  Relator  DR.  MARCOS  COELHO
SALLES  -  JUIZ  CONVOCADO  PARA SUBSTITUIR  O
DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO , j. Em 19-02-2014) Grifo nosso.

                       Desse modo, diante dos fatos documentados e das regras legais
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referidas,  entendo  ser  devido  ao  Promovente  as  parcelas  retroativas

perseguidas, conforme tão bem deferido pelo magistrado a quo.

                     Quanto aos honorários advocatícios, de acordo com o art. 20, §4º,

do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública for vencida, os honorários

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,  atendidas as normas

das alíneas a, b e c, do parágrafo anterior.

No  caso  ora  analisado,  atendendo  aos  princípios  da

razoabilidade e proporcionalidade e observando o grau de zelo do profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como

o trabalho  realizado pelo  advogado  e  o  tempo exigido  para  o  seu serviço,

mantenho os honorários em 15% (quinze por cento), conforme sentença.

                    Pelo exposto, nos termos do caput, do art. 557, da Lei Adjetiva

Civil  e  com base  nas  decisões  deste  Tribunal,  DESPROVEJO a  Remessa

Necessária e o Apelo, mantendo-se a Sentença em todos os seus termos. 

                         É o voto.

                     Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo Senhor Doutor
Gustavo  Leite  Urquiza  (Juiz  convocado,  com  jurisdição  limitada,  para
substituir  o  Exmo. Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

                  Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

               Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 08 de março de 2016.

Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
Relator
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